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ESTADO DA PARAÍBA
Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé

CNPJ 08.924,037/0001-18

CONTRATO N' 119/2023

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ, ESTADO DA PARAÍBA,
pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Áurea Dias de Almeida,
N° 228, Centro, Bonito de Santa Fé, inscrita no CNPJ/MF sob o n."
08.924.037/0001>18, por seu representante legal ANTÔNIO LUCENA FILHO,
CPF: 570.882.094-20, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado
ADRIANA PONCIANO DE SOUSA, CPF: 293.647.248-28, residente e domiciliada
no Rua Francisco Timoteo Souza, N.° 219, Centro, município de Bonito de Santa
Fé - PB, CEP: 58.960-000, doravante denominado CONTRATADO,
fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947, de 16/06/2009, e tendo em
vista o que consta na Chamada Pública n® 01/2023 resolvem celebrar o presente
contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar e do empreendedor familiar rural destinado ao atendimento do
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, de acordo com a
Chamada Pública n° 01/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁSULA SEGUNDA:
OS CONTRATADOS se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da
agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste
Instrumento.

CLÁSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, nesse ato denominados CONTRATADOS será de
até R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua
produção, conforme a legislação do programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
OS CONTRATADORES FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS
deverão informar ao ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores
individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo de
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ESTADO DA PARAÍBA
Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé

CNPJ 08.924.037/0001-18

30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada
pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O inicio da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o
recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras,
sendo o prazo de fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31
de dezembro de 2023.

a) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e
quantidades de acordo com a Chamada Pública n° 01/2023.

b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-à mediante apresentação do
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela Pessoa responsável pela
alimentação no local e entrega.

CLÁUSULA SEXTA:
Grupo Informal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos
descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, a
CONTRATADA receberá o valor de R$ 4.532,50 (Quatro Mil Quinhentos e
Trinta e Dois Reais e Cinqüenta Centavos)

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete,
recursos humanos e materiais, assim como os encargos fiscais, sociais,
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes
dotações orçamentárias: 02.060 Secretaria da Educação - 12 361 1001 2010
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-MDE - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 365 1001 2011 Manutenção das
Aüvidades do Ensino Infantil - MDE; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo; 12 361 1001 2015 Manutenção do Ensino Fundamental
- Fundeb - 30%; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo^lS
361 1001 2017 Manutenção do Salário Educação -QSE; ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1001 2020 Manutenção da
Educação de Jovens e Adultos - Fundeb 30%; ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo; 12 365 1001 2022 Manutenção do Ensino
InfantU - Fundeb 30%; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo; 12 361 1001 2030 Manutenção da Educação FUNDEB 35% VAAT -
33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1001 2032 Manutenção do Ensino
Fundamental - VAAF - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30. Material de
Consumo; 12 361 1001 2013 Manutenção da Merenda Escolar do Ensino
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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé
CNPJ 08.924.037/0001-18

Fundamental - PNAE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo; 12 365 1001 2016 Manutenção da Merenda Escolar da Creche -
PNAC - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 365
1001 2023 Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Pré-Escolar -
PNAP - ELEMENTO DE DESPESA • 33.90.30, Material de Consximo; 12 361
1001 2024 Manutenção da Merenda £^colar do PNAE-EJA - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo.

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta,
alínea "b", e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará
o seu pagamento no valor correspondente ás entregas do mês anterior. Não será
efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE, que não seguir a forma de liberação de recursos para
pe^amento do CONTRATANTE FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais
juros de 0,1 % ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os casos
quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo
hábil.

CLÁUSULA ONZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos,
cópias das notas fiscais de vendas, ou congêneres, dos produtos participantes do
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DOZE:
O CONTRATANTE se compromete em guardar por 05 (cinco) anos as Notas
Fiscais de Compras, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de
contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição
para comprovação.

CLÁUSULA TREZE:
Ê de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA QUATORZE:
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ESTADO DA PARAÍBA
Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé

CNPJ 08.924.037/0001-18

da sua ass.natura a.c a .ntrega .otai dos produtos
adquiridos ou aié 31 de dezembro de 2023.

dfcc:n..ca de S.o dose de P.anhas pa^a dinmir .ualquer
E"p™'™;::i:::Trosn^— assina, opresente instrumento em
fris de lUi teor eforma, na presença de duas testemunhas.

Büiíío de Santa Fé - PB, 03 de maio de 2023.

'filhoAftíonio/
PREFElTjy^STlTUCIONAl

P^FEITURA MUNICiSá DE BONITO DE SANTA FÉ
ANTÔNIO LUCENA FILHO

Prefeito (Constitucional
CONTRATANTE

úníriinrir1M Mr'fAí PONCIANO DE SOUSA

CPF; 293.647.248-28
CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

CPF:

Nome:

CPF; ^
Nome:
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ESTADO DA PARAÍBA
Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé

CNPJ 08.924.037/0001-18

EXTRATO DO CONTRATO 119/2023

CHAMADA PÚBLICA N." 01/2023

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FE - PB, CNPJ:
08.924.037/0001-18 E ADRIANA PONCIANO DE SOUSA, CPF: 293.647.248-
28.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do
empreendedor familiar rural destinado ao atendimento do PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE.

VALOR GLOBAL: R$ 4.532,50 (Quatro Mil Quinhentos e Trinta e Dois Reais e
Cinqüenta Centavos).

VIGÊNCIA: 03/05/2023 À 31/12/2023

PATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé - PB, 03 de maio de 2023,
ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito Municipal e empresa Contratado.
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do PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -
PNAE.

\'ALOR GLOBAL: RS 13.20(1.00 (Treze Mil « Dikciuos Riinis).

VIGÊNCIA: 03/05/2023À 31/12/2023

DATA E ASSINATURA: Bonilo dc Santa Fc - PB, 03 dc maio ilc
2013, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeiio Municipal c
cmprrsa Contratado.

Publicado par;
Fraiidmayjia Feiiosa Pinto

Códigolduiitrricadar:995BDEE6

COMISSÃOPERMANE.NTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N." 115/2023

CHAMADA PLiBl.lCA N.'01/2023

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE
SANTA FÉ - PB, CNPJ: (18.924.037/0001-18 E HERMANO DE
SOUSA PEREIRA. CPF: 021391.984-25.

OBJETO: Aquisição dc Gciicros Alimcnticios üa Agricultura
Familiar c do empreendedor familiar niral destinado ao atendimento
do PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -
PNAE.

VALOR GLOBAL: RS 38.966.00 (Trinia c Oiio Mil Noveeemos c
Sessenta e Seis Reais).

VIGÊNCIA: 03/05/2023 À 31/12/2023

DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fc - PB, (13 dc maio dc
2023, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito Municipal c
empresa Contratado.

Publicado por:
FrantimagHo Fcitosa Pinto

CódigoIdeiitincador:0DA9S58E

CO.MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO X.° 116/2023

CHAMADA PÚBLICA N." 01/2023

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE
SANTA FÉ - PB, CNPJ: 08.924.037/0001-18 E MARIA DO
CARMO PEREIRA DE SOUSA DANTAS, CPF; 981.179.984-91.

OBJETO: Aquisição dc Gêneros Alimeniicios da Agricultura
Familiar c do empreendedor familiar rural destinado ao aicndimcnto
do PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -
PNAE.

VALOR GLOBAL: RS 33.032.00 (Trinta e Três Mil e Trinla c Dois
Reais).

VIGÊNCIA: 03/05/2023 A 31/12/2023

DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé - PB. 03 de maio de
2023, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito Municipal e
empresa Contratado.

Publicndci pnr:
Fran(;imat'na Fcitosa Pinto

Códi)<o Idvntincador:38'>EDDE4

COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

F.XTRATO DO CONTRATO N.' 117/2023

CHAMADA PLIKLICA N."01/2023

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE
SANTA FÉ - PU. CNPJ: 08.924,037/0001-18 E JOSF. EUDES
VTNCESI.AU DA CRUZ, CPF: 360.050.454-15.

OBJETO: Aquisição üe Gêneros Alimeniicios tia Agriculmra
Familiar c do cmprccndediu familiar niral destinado ao atendimento
dl) PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -
PNAE.

VALOR GLOBAL: RS 4,532.50(QuatroMil Quinhentos c Trintac
Dois Reais e Cinqüenta Centavos),

VIGÊNCIA: 03/05/2023 À 31/12/2023

DATA E ASSINATURy^; Bonitodc Santa Kc - PB. 03 de maio dc
2023, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito Municipal e
empresa Contratado.

Publicado por:
Fnineimugna Fciiosa Pimo

Código Identifiçador:71EBBC76

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO
EXTIUTO DE CONTRATO

EXTltATO no CONTRATO N.' 118^2023

CHAMADA PIIBLICA N."Ul/2023

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE
SANTA FÉ - PB. CNPJ: 08.924.037/0001-18 E ERENILZA
CORDEIRA DA SILVA. CPF: 041.236,794-71.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimeniicios da Agricultura
Familiar e do empreendedor familiar rural dcsiinado ao atendimento
do PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -
PNAE.

VALOR GLOBAL: RS 21.202,50 (Vinte e Um Mil Duzentos c Dois
Reaise Cinqncnta Centavos),

VIGÊNCIA: 03/05/2023 Â 31/12/2023

DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé - PB, 03 de niaiu de
2023. ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito Municipal e
empresa Contratado.

Publicado por:
FraneimagnaFcilo.";» Pinio

Cfidlgn Idpntlficadur:AF99C27D

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.° 119/2023

CHAMADA PÚBLICA N.' 01/2023

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DK
SANTA FÉ - PB. CNPJ: 08.924.037/0001-18 E ADRIANA
PONCIANO DE SOUSA. CPF: 293.647.248-28.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar e do empreendedor familiar niral destinado ao atendimento
do PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -
PNAE.

VALOR GLOBAL: RS4,532.50 (Quatro Mil Quinhentos c Trinlac
Dois Reais e Cinqüenta Centavos).

VIGÊNCIA: 03/05/2023 À 31/12/2023
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DATA E ASSINATURA; Bonito dc Santa Fé - PB, 03 de maio dc
2023, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito Municipal c
empresa Contratado.

Publicada por:
Francimiigiia Fcilosa Pinta

Código ldcntiíicador:C()8443F4

COMJSSÂO PKR.MANENTE DE I.ICITAÇÀO
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTItATO X.° 120/2023

CHAMADA PÚBLICA N.' Ul/2023

PARTES: PREFEITURA MUNICTPAI. DE BONITO DE

SANTA FÉ - PB, CNPJ: 08.924.037/0001-18 E RICARDO
FERRAZ DA SILVA, CPF: 713.372.194-52.

OBJETO: Aquisição «Ic Gêneros Alinicntictos da AgricuUuni
Familiar c do empreendedor familiar rural destinado ao atendimento
do PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -
PNAR.

VALOR GLOBAL: RS 18.211,00 (Deíoito Mil Duzentos c Onze
Reais).

VIGfc.\ClA: 03/05/2023 .Â31/12/2023

DATA E A.SSINATURA: Bonito de Santa Fé- PB, 03 de maio de
2023, .ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito Municipal e
empresa Contratado.

Publicado por:
Friincinwgna Fcilosa Pinlo

Código ldcnt!(lcador:H4H9622F

SECRETARIA DE ADMIMSTR/\ÇÂO
PROCESSO ADMINISTR,\TI\ 0 N" 045/2023 - NAII.TON DA

SILVA LOPES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 045/2023

Assunto: Alasiamcnto Para Acompanhar o i-'ilho Recém-nascido
Solicitanlc: Nailton da Silva Lopes

DECISÃO

Em harmonia com os lermos do Parecer üu Advocacia Geral do
Município Proc. Administrativo n° 045/2023. DEFIRO o pedido de
Afaslamento para acompanhar o filbu Rccém-nascido, requerido por
NAILTON DA SILVA LOPES, matrícula n® II166. ocupante do
car|2o de ASGI (Auxiliar de Ser\'iços Gerais I) do quadm efetivo.

"De acordo com a Icgislavâo vigente, lei 624/2012, o pai tem direito
de ücompuiibar o filho rcvém-nascido pelo período de 5 dias
consecutivo, no encanto, a referido sen'idor faz Jiis tempo de
afaslamcnlo com efeiio rctroaiivo ao dia dc 29/04/2023 a 04/05/2023.

Publique-se cstu decisão no Diário Oficial nictrõnicodos Municipios.
afixando a publicação em local público dc co.^ilume.

Cumpra-se.

Bonito dc Santa Fc-PD, 12 maio de 2023.

FRASCIMÀGNA FEITOSA Pimo
Sec. Mun. Adm. e Coordenação
Port 004/2023

Publicado por:
Antonio ("lUTado de Figueiredo Neto

Código ldenttncadür:E03II34D7

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA

COMISSÃO PER.MANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE JULGAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO DE

CREDENCIAMENTO SERVIÇOS ESPECIALIZADO DE
PEDREIRO. AJUD.ANTE DE PEDREIRO, PI.NTOR E

JAKDINEIRO

PREFEn üR/\ MUNICIPAL DE CATINGl)EIR.A-PB

COMISSÃO PERMANENTE DELIOTAÇÃO
AVISO DE .lULGAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO DE
CREDENCIAMENTO SERMÇOS ESPECIALIZADO DE
PEDREIRO, /VIUDANTE DE PEDREIRO, PINTOR E
JARDINEIRO

CHAMADA PÚBLICA n" 002/2023
Analisados a documentação da licitante. à luz das exigências ediltcias
emite a seguinte decisSo: HABILITADAS E CLASSIFICADAS:

pARTiapAs-ms

UAH(iaiAi)os I-.
CLASSIFIIAJKIS

inai

vmizrwR
VALOR OA PROPOSTA classificação

nF.METKlO nOMINOOS DA

SILVA. CNPJ SO.JTI.JW OOOI.
67

01

IUJIJ2M«(lriau r as
na Irtttfltm e viu»

IttÜj)

rUÍCAR

CATINGUEIRA - PU, 11 de maio tle 2023.

LUCIANO DE MEDEIROS CHAGAS

Presidente Dd CPL PMC

Publicado por:
Rosiacide Nanin s De l'rciias

Código Idcnlíficador:$92CS8D9

ESTADO DA PAR.\ÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O PREFEITO CONSTITUaONAL DO MUNICIPIO DE

COREM.AS/PB. no uso dc suas auibuiçôes legais, RESOLVE:
ADJUDICAR o resultado do julgamento das propostas aprcscniadas
Hii Licilação sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N."
40002/2023. i^ue obJcti%'a: Contratação dc uma pessoa jurídica p.ira
prestar serviços dc engenharia pam a consLnjçáu dc uma sala dc aula
da Cudeiu Pública nu Município de Coremss, confomte planilha
orçamentaria de custo. E com base tu> reluióri» uprcsenlado pehi CPL,
o qual aponta como proponentes vencedores: l.icitante cum a
proposta classineada c analisada pelo setor de engenharia: EmI*
Lugar:CL Construções e Serviços LTDA EI'P, CNPJ;
09.335.002/000I-O6. com o valor total RS 91.221,48 (Noventa e utn
mil. duzeijlus c vinle c um reais c qum-nia c ciito ccnlavos);Em 2*
Lugar:ALMElDA DINIZ CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ:
44.470.696/0001-95, com o valor dc RS 94.882,36 (Noventa e quain)
mil, uitoecnlos c oitenta c dois reais e trinta e seis centavos): e Em 3*
Lugar:JHONATAN ANDRADE DA SILVA EIRELL CNPJ:
34.955.075/0001-48, com o valor total dc RS 97.692.72 (Novenia c
sete mil. seisccntos e noventa e dois reais e setenta e dois centavos).

Coremos - PB, 12 de maio de 2023.

IRANIALEXANDRINO DA SILVA

Prefeito

Publicado por:
Francieudo Soares da Sílvu

CódÍRO Idcnlincador:A37347DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE

COREM.AS/PB. no uso dc suas atribuições legais. RESOLVE;
HOMOLOGAR o resultado do Julgamento das propostas
apresentadas nn Licitação sob a modalidade TOMADA DH
PREÇOS N.°40002/2023, que objetiva: que objetiva: Contrutaçãode
uma pessoa jurídica pura prestar serviços dc engenitarín para ii
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